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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

Declaração de Cobertura Orçamentária 

Bom Jardim/MA, 10 de novembro de 2021. 

PARA: 

Secretaria Municipal de Educação; 

Em resposta á solicitação e em atenção ao que prescreve o art. 16, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal — LEI COMPLEMENTAR N. 101, DE 04 DE MAIO DE 2000, bem como os Arts. 7, § 2°, III, 14 e 
38 da Lei n° 8666/93, em especial ao que prevê o seu artigo 16, vem informar a existência de Dotação 
Orçamentária que assegure o pagamento das obrigações decorrentes da contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços dc implantação dc Sistema dc gercnciamento eletrônico escolar, 
abrangendo todas as etapas - cadastro e autenticação de usuário, cadastro de escolas, criação de turmas por 
turno e curso, matriculas de alunos, cadastro de servidores e cargos, cadastro de disciplinas, montagem de 
grade de aulas, montagem de grade de avaliações por turma, registro de aula ministrada, registro de 
frequência em aulas, registro de avaliações aplicadas, registro de frequência em avaliações, boletim de 
notas, remarcação de aulas e avaliações, tudo de aconão com os formulários do CENSO ESCOLAR do ano 
corrido. Em plataforma ou-une totalmente responsiva com funcionamento em sistema operacional 
Windows;  Linux, Mac OS, Android e IOS (via smartphone) via navegador web, bem como aplicativo para 
smartphones com as funcionalidades de autenticação de usuário, registro de frequência e aulas ministradas. 
Suporte por meio eletrônico ou físico, dependendo da necessidade, visando solucionar qualquer dúvida 
existente pelos operadores de Bom Jardim/MA. 

DOTACÃOIÕES) ORCAMENTARIA(S):  

CERTIFICA:  

Não há necessidade de informar dotação orçamentária nos editais de licitação para registro de preços uma 
vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada 
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deve 
ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 
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